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CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 
 
O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS DO CBMDF, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento à sentença proferida nos autos do processo nº 0710365-
56.2017.8.07.0018, em trâmite na 6ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, torna público, que o 
candidato na condição sub judice José Augusto Coelho de Sousa – Inscrição: 727001171, do Concurso Público 
para Matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares (CHOBM) dos Quadros de Oficiais 
Bombeiros Militares de Saúde e Complementar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, teve a 
decisão para prosseguir no certame revogada, o que torna sem efeito a aprovação do candidato constante no 
resultado final do certame. 
 
 

BRASÍLIA/DF, 19 DE ABRIL DE 2018. 
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